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EMENTA: Defere a emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT nº 

2220514208/2020, do Engenheiro Civil Aldo de Luna Neto. 
 
 

                                                DECISÃO 
                                                               

  A Câmara Especializada Engenharia Civil – CEEC, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 009/2021, 
realizada por videoconferência, no dia 16 de junho de 2021, apreciando a solicitação de Certidão de 
Acervo Técnico – CAT nº 2220514208/2020, do Engenheiro Civil Aldo de Luna Neto, protocolada 
neste Regional sob o nº 200147561/2020, sob relatoria do Conselheiro Francisco Rogério Carvalho de 
Souza; considerando que o profissional possui suas atribuições regidas pelo art. 28 do Decreto Federal 
nº 23.569/33, e art. 29, alíneas “a”, “b” e “d”, do citado Decreto; considerando que inicialmente o 
processo ficou em exigência, para substituir a ART PE20200530329 (2ºT.A), para correção do valor 
para R$ 549.258,75, uma vez que houve aditivo anteriormente, bem como para substituir a ART 
PE20200547376 (3ºT.A), de acordo com os valores e prazos estipulados no aditivo, uma vez que  
requerente acostou ao processo informações sobre a dificuldade de conseguir novo atestado; 
considerando que as referidas exigências foram cumpridas em sua totalidade; e considerando por fim, o 
Relatório e Voto Fundamentado do relator, favorável ao pleito, DECIDIU, por unanimidade, deferir a 

emissão da CAT supracitada, conforme parecer do relator. Coordenou a sessão o Eng.º Civil e 
Sanitarista Marcos Antonio Muniz Maciel – Coordenador. Votaram os seguintes Conselheiros: 
Bruno Marinho Calado, Bruno Henrique Lagos, Clóvis Arruda d’Anunciação, Francisco Rogério 
Carvalho de Souza, Jayme Gonçalves dos Santos, José Jéferson do Rêgo Silva, Jurandir Pereira 
Liberal, Luciano Barbosa da Silva, Luiz Fernando Bernhoeft, Marcos José Chaprão, Rildo Remígio 
Florêncio, Paulo Camelo de Holanda Cavalcanti e Thomas Fernandes da Silva. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 
Recife, 16 de junho de 2021. 

 
 
 

Eng.º Civil e Sanitarista Marcos Antonio Muniz Maciel 
Coordenador da CEEC 
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